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PROJETO DE LEI N'099/2005

DrscrplrNA AS RECLAMAÇors nrurrvas À
rnesrnçÃo DE sERvtÇos púeLlcos.

O Prefeito Municipal de Congoúas, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei

Art. 1' Os serviços prestados pela administração pública diret4 indireta ou
fundacional de qualquer dos Poderes do Municipio são considerados adequados quando
prestados com regularidade, continuidade, eficiência, segurança5 atualidade, generalidade,
economicidade e cortesia.

§ 1' As tarifas atenderão ao princffi.ü.,modicidade e serão fixadas com motivação.

§ 2" As disposições desta Lg;.,,se, âpfiêagr aos serviços públicos executados por
terceiros, qualquer que seja a forma pla qual tenluãr, sido contÍatados ou atribuidos.

Art. 2'A reclamação relativa à presiaçã§-dos. sen iços, prevista no § 3' do artigo 37 da
Constituição Federal, poderá ser Tormuladápór iqualiiuet u5uário, efetivo ou potencial, ante a
ocorrência ou a iminência de descumprimento de lei ou contralo. ou de lesào a direito próprio

,11-.fi*ià\
i,,t . iY 'o\

,;01it B)v;/

ou de terceiros

§ to A rectamação será dirigida à autori ou ao órgão público responsável pela
prestação do serviço

§ 2o Em caso ação poderá ser dirigida,
altemativa ou concom

deveni de imediato, ser

I - imediatamente, averiguar a procedência da reclamação;
II - em caso de procedência da reclamação, fixar prazo ramixel, ante as exigências da

segurança e do interesse público, para a correção da irregularidade;
III - no prazo de 15 (quinze) dias, informar ao reclamante o resultado das

averiguações e as providências tomadas.

§ 1' Se a correção da irregularidade for prevista para período superior a 15 (quinze)
dias, o reclamante será informado, tambem:

I - do tempo estimado para sua efetivação, no mesmo prazo do inciso III do "caput";
II - da efetiva correção da irregularidade, quando ocorrer.
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Público.

§ 3" Quando a
reduzida a termo.

Art. 3'A autoridade ou órgão público a quem for dirigida a reclamação e obrigada a.
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§ 2" Quando a reclamação for dirigida ao terceiro, prestador direto do servi te

deverá

Art. 40 Serão responsabilizados a autoridade, o servidor e o terceiro prestador direto
do serviço que:

I - não acolherem ou não derem tramitação à reclamação;
II - não fizerem as comunicações ou não cumprirem os prazos estipulados no artigo

anterior;
III - de qualquer forma. não tomarem as providências que lhes estejam afetas.

§ lo As punições efetivadas seraq,ãó:servidor mmum e às autoridades, em caso de
servidor investido em função de chefia,_ âs,dlspo§içQes estatutárias.

§ 2o As autoridades denomin:das agentes_põlíticos, alem das punicões administrativas
também serão aplicadas as punições politico.4drninistrativas

Art. 5' O Poder Executivo terá o piazo de l0(trirta) dias para regulamentar esta Lei.

publicação, produzindo seus efeitos a

SALA DAS SESSOES

Congonhas, l" de n

Vereador Múcr rrêa Evangelista
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I - imediatamente após receber a reclamação, remeter cópia à autoridade ou ao órgão
público que o fiscalize:

II - nos mesmos prazos, cumprir as mesmas obrigações atribuidas neste artigo ao
Poder Público.

Art. 6" Esta Lei entra em vrgoÍ na
partir de lo dejaneiro dc2006.
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JUSTIFICATTVA

A proposta pretende amadurecer e profissionalizar a relação entÍe as Instituições
Públicas Municipais e o cidadão comum, na proporção em que impõe a ambos direitos e
obrigações devidamente regulamentados.

Atualmente, apesar da existência de norma legal que principia o direito do cidadão de
requerer documentos e de apresentar reclamações, tudo ainda se consubstancia de forma
obscura e poum objetiva.

Portanto, o que o projeto colocado sob debate quer é clarear esta relação, incitando a
população a buscar satisfazer plenamente todos os seus direitos.

Assinr, espero contar com o apoio dos Nobres Pares parz fazer prospeÍaÍ o objetivo
aqui inserto.

'-:i i."
.-,:r ;. ..

Vereadorl\f,úcií,Carça Evangelista
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Congonhas, 06 de dezembro de 2005.

À
Comissão de trgislação, Jusiça e Redaçâo Final - CLJR

1.
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Ref:.: Proieto de Lei 099/2fi)5 - disciolina as relativas á orestacào de públicos.

PARECER

O projeto üsa disciplinar as reclamaçõ€s relativas à prestação de serviços públicos

O projeto foi proposto por Edil.

O art. l" esú redrgido de forma equivocada, pois diz que ''os serviços prestados pela administraçâo
pública direta. indireta ou funücional de qualquer dos Poderes do Municipio".

Sabemos que o Ente da Federação- Município só possui dois poderes, o Executivo e o Legislativo

Sabemos também que e vedado ao [egislativo rnstituir qualquer fundação e a administração direta
e indireta e função do Executivo.

Desta formq a redação do art. l" é incorreta e o comando deste projeto de lei se aplica apenas ao
Poder Executivo e aos concessioúrios e permissioúrios.

A competência para legislar sobre concessões e permissões é da Uniâo, o que traz a
inconstitucioülidade no tocante a regulação quanto aos serviços terceirizados.

Temos que o prqjeto está gravado pelo ücio da inconstitucionalidadc, porque institui obrigações a
órgãos ou funda@s do Município, rnvandindo a competência privativa do Executivo, contrariando o art.
2" da CF/88 e art. 29 "caput" da mesma Carta Magna.

A proposta esta deüdamente motilada.

Juntamos a LEI N" 8.98?, de 13 de fevereiro de 1995, que d§oe soOre o regime de concessão e

permisdo da presação de serviços públicos preüío no aÍt. 175 dâ Coníitui€o Fed€ral. e dá outras proüdências

O projeto e ilegal e inmnstitucional

Este é o nosso parecer, smj.

-l..

Qi
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO
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DispÕe sobrc o Íegimê de concessã

pÍeviío no art. 175 da Constituição Federal
o e p€Ímissão da pÍestação de serviços públicos
, e dá outras providências

o PRESIDENTE DA REPÚBL|CA Faço saber quê o Congresso Necional decreta e eu senciono a
seguinte Lei:

Capítulo I

oAs DrsPosrÇÕEs PRELTMTNARES

Art. 1e As concessões de serviços públicos e de obÍes públicâs e as permissõ€s de serviços
públacos reger-se-ão pelos termos do art. 175 de ConstituiÇão Federal, por eía Lei, pêlas normes legais
pertinentês e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.

Perágrafo único. A União, os Estâdos, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e es
adaptações necessárias de sua legislação às prescÍições deía Lei, buscando âtender as peculiaridedes
des diveÍsás modalidades dos seus serviços.

Art. 2q Para os fins do disposto nesla Lei, considera-se:

| - poder concedente: a União, o Eslado, o Oistrito Federal ou o Município, em cuja competência se
encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra públicá, objeto de concessão ou
permissâo;

ll - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, Íeita pelo poder concêdente,
mediente licitação, na modalidade de concorÍência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

lll - concessão de serviço público precedida de execução de obra pública: a coníruçáo, total ou
parcial, Gonservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quâisquer obras de interesse público,
delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica
ou consórcio de empreses que demonstre capacidade para a sua realizaÉo, por sua conta e risco, de
forme que o investimento da concessionáía seja remunerado e amortizado mediante a exploÍação do
sêrviço ou da obre por prazo deteÍminado;

lV - permissão de serviço público: a delegâção, a título precário, mediante licitaÉo, da prestação
de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa Íísice ou juÍídica que demoníÍe capacidade
para seu desempenho, por sua conta e risco-

Art. 3q As concessões e permissôes su.ieiter-se.ão à ÍiscalizaÉo pelo poder concedêntê
responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários.

Art. 4q A concessão de serviÇo público, precedida ou não da execução de obra pública, sêrá
formelizada mediante contrato, que deverá observar os lermos desta Lei, das normas peÍtinentes e do
edilâl de licitação.

Art. 5e O poder conc€dente publicârá, previamente ao edital de licitaÉo, ato juíiÍicando a
conveniência da outoÍga de concessão ou permissão, ceractêrizando sêu objeto, área e prazo.

Capítulo ll

oo sERVtço ADEQUADO

AÍt. e Toda concessão ou permissão pressu@e a preíaÉo de serviço âdequado eo pleno
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas perlinenles e no respectivo
contrato.

4tl
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§ 1s Serviço adequado e o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade,
segurançâ, atualidade, generalidade, cortesie na sua preslaÉo e modicidade das tariÍas.

§ ? A atuelidade compreende a modemidade das técnicas, do equipamento e das iníalações e a
sua conservaÉo, bem como a melhoria e expansão do serviço.

§ 3e Não se caracteriza como descontinuidade do servaço e sua interrupÉo em situação de
emeÍgência ou ap/Ós previo aviso, quando:
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Art. 70. Sem prejuízo do disposto na Lei ÍÉ 8.078, de 1í de setembro de 1990, são direitos e
obrigações dos usuários:

| - receber serviço edequedo;

ll - receber do poder concedente e da concessionária inÍormações para a defesa de interesses
individuaisou coletivos;

lll êbteÍ e stilizar e serviçe' 6em lib€Ídade de esGelhei ebservedas as nermes de p€der
êee€€d€etôi

lll - obter e utilizer o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços,
quando for o câso, observadas âs normas do poder concedente. (Redacão dada p€la Lei no 9.648. de
1998)

lV - levar ao conhecimento do podêr público e da conc,essionária as ineguleridedes dê guê tenham
conhecimento, referentes ao serviço preíado;

V - comunicar às autoridades competênles os âtos ilícitos pratiG os pela concessionária na
prestaÇão do serviço;

Vl - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhes
são prestados os serviços.

Art. 7'-A. As conc€ssionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos Eíados e no
Distrito Federal, são obrigedas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dêntro do mês de vencimento, o
mínimo de seis datas opcionaís para escolherem os dias de vencimento de seus débitos. (lncluído pela

Lei n' 9.791. de 1999)

Capítulo lV

OA POLíTICA TARIFÁRIA

Art. A UETADO)

Art. S A tariÍa do servaço público concedido será fixeda pelo preço de proposta vencedora da
licitação e preservada pelas regras de revisão previías neía Lei, no edital e no conlrato.

§ 1' A târiÍe nãe s€{á ssàêFdiff€dei €gisl€çã€ €spê€íf,Gâ-eâteâeÊ

§ íe A tarifa não será subordinede à legislâçâo êspêcíficâ anlerior ê somentê nos câsos
expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço público
altemativo e graluilo para o usuário eda dada dê 1 998

§ 2" Os contratos poderão prever mecanismos de revisão des târifas, a Íim de manter-se o
equiÍÍbrio econômico-financeiro

+,

l- motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das iníalações; e,

ll - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

CapÍtulo lll

DOS DIREITOS E OBRIGAçOES DOS USUÁRIOS

.. eN)
'l



o IVl - melhor propoía em razáo da combinação dos critérios de maior oÍerta pela o
concessão com o de melhortécnica: ou flncluído D€la Lei no 9.64g. de 199g)

§ 4a Em igualdade de condições, será dada preferência à proposla apresentada por empresa
brasileira. (Redacão dada oela Lei no 9.648. de 1998)

AÍ1. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de
inviabilidade técnicá ou econômica iuíiÍicada no ato a que se refere o aÍt. * desla Lei.

Art. 17. Considerâr-se-á desclassiÍicada a proposla que, para sua viabilizaÉo, necessite de
vantagens ou subsídios que não eíejam previemente autorizados em lei e à disposição de todos os
concoíTentes.

eu sub§ídies de p€der p

§ íq Considerar-se-á, também, desclassificada a propoía de entidade eslatal alheia à esfera
político-edministrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou
subsídios do poder público controlador da referida entidade. (Renumeredo do paráqrafo único Dela Lei
no 9.648, de 1998)

§ 2e lnclui-s€ nas vanlegens ou subsídios dê que trâtâ ê§e ertigo, qualquer tipo do tretam€nto
tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa a

isonomiafiscalquedeveprevalecefentretodososconcorÍenles.@
Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observedos, no que oouber, os

critérios e as normas gerais de legislação própria sobre licitaçôes e contratos e conterá, especialmenle:

| - o objeto, metas e prazo da concessãoi

ll - a descrição des condiÇões necessárias à prestação adequede do serviço;

lll - os prazos pere recebimenlo das propostas, julgamento da licitaÇão e assinatura do contralo;

lV - prazo, local e horário em que serão fomecidos, aos interessados, os dados, estudos e projetos
necessáíos à elaboraÉo dos orçamentos e apresentaçáo des propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aÍeriÇão da capacidade técnica, da
idoneidede Íinanceira e de regularidade jurídica e Íiscal;

Vl - as possíveis Íontes de receitas altemativas, complementares ou acessórias, bem como as
provenientes de projetos associados;

Vll - os direitos e obrigações do podêr concedente e da concessionária em relação a allerações e
expansóes â serem realizadas no Íuturo, para garantir a continuidade da prestaçâo do serviço;

Vlll - os crilérios de reaiuste e revisão da tariÍat 
,P,

0

Vll - melhor oferta de pagamento p€la outorga após qualificação de propoías técnicãs. flncluído
pela Lei no 9.6,48. de 1998)

§ 1e A aplicação do critério previío no inciso lll só será admitida quando píeviamente estabelecida
no edital de licitação, inclusive com Íegras e Íórmulas precisas para avaliação econômico-Íinanceira.
(Redacáo dada pêla Lei no 9.648. de 1998)

§ 2q Para fins de aplicaçáo do disposto nos incisos lV, V, Vl e Vll, o edital de licitaeão conterá
parâmetros e exigências para Íormulaçâo de proposias técnicas. (Redacão dada oela Lei no 9.6/t8. de
1998)

§ 3q O poder concedente Íecusará pÍopoías manifestamente inexequíveis ou financeiramenle
incompatíveis com os objetivos da licitaÉo. (Redacáo dada o€la Lei n.9.ô48. de 1998)
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§ 3e Ressalvados os imposlos sobre e renda, a criação, alteração ou eíinÉo de quaisquer th#s]'9l

ou encargos legais, após a apÍesenlação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará a
revisão da terifa, para mais ou para menos, conÍorme o câso.

§ 4'! Em havendo alteração unilateral do contrâto que aÍete o seu inicial equilíbrio êconômico-
Íinanceiro, o poder concedente deverá reíabelecê-lo, concomilanlemente à alteração.

Art. 10. Sempre que forem alendidas as condições do contreto, considera-se manlido seu equilíbrio
econômico-Íinanceiro.

Art. '11. No atendimento às peculiaridedes de cada seNiÇo público, poderá o podeÍ concedente
pÍever, em Íavor da concessionária, no editâl de licitaÉo, a possibilidade de oulras fontes provenientes
de receitas altemativas, complementaÍes, acessórias ou de proietos associados, com ou sem
exclusividade, com vistas a fevorecer a modicidade das tariÍas, observado o disposto no aÍt. 17 desta
Lei.

Parágrafo único. As Íontes de receita previslas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas
para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do crntrato.

Arr. 12. &ETADO)

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função dâs caraclerííicâs técnicas e dos cuíos
específicos provenienles do atendimenlo aos distintos segmentos de usuários.

Capítulo V

DA LICITAçÃO

Art. 14. Toda concessão de sêrviço público, precedida ou não da execução de obrá públlcâ, sêrá
objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da
legalidade, morelidade, publicidade, igualdade, do julgamento por crilérios objetivos e da vinculaÉo ao
inírumento convocatório.

ll a maier eÍertai nes 6es€s d€ pagamente ae @
lll- a combinaÇãê des critóries roferides nos in€isss I e ll deste aÍtige.

§ ío 
^ 

aplioeçãe do Gritérie pí€viste ne ineis€ lll só s€rá admitida quando previamente eslebeleêida
ir+

§ ? O p6dêr Gen6sC€nte recusâFá pÍepestes menifêêdemente ingxsqüíveis eu íinenê€irement€

§ 3o Em igualdadB ds 6sndiqõês; será dada prefsFôn6ie à prepesta aPresontade 'lor-€mprese
bresil€i{€-

Art. 15. No julgamento de licitação será considêredo um dos seguintes critérios: (Redacão dada
pela Lei n'9.648. de í998)

I - o menor veloÍ da tarifa do seNiço público a ser preíâdo; (Redacão dada oêle Lei no 9.&8. de
1998)

ll - a maior oferta, nos casos de pagemento ao poder concedente pela outorga da concessão;
la Lei no 9.648 de 1998

lll - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos l, ll e Vll; (RedaÇão dada pela Lei
n" 9.648, de 1 998)

lV - melhor pÍopoía técnicá, com preço Íixado no edital; (lncluído oela Lei n'9.648. de 1998)

V - melhoÍ proposta em razâo da combinação dos crilérios de mênor valor da tariÍa do serviço
público a ser prestado com o de melhor técnica; (lncluído oela Lei no 9.648. de 1998)

ú
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lX - os critérios, indicedores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgame

econÔmico-Íinanceiro da proposla;

X - a indicação dos bens reversíveis;

Xl - as características dos bens reversíveis e as condições em que estês sêrão poíos à disposição,
nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;

Xll - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à execução
do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidâo administrativai

Xlll - as condições de liderença da empresa responsável, nâ hipótes€ em que Íor permitida a
parlicipaÉo de empreses em consóÍcio,

XIV - nos câsos de concessâo, a minuta do respectivo contrato, que conteÉ as cláusulas
essencaais reíerides no ârt. 23 deía Lei, quando aplicáveis;

X\A les 6esss de Gêncêssãe de s€rviçes públiGes preG€dida da êxeêuçãe de ebra públiGei es

€era€*êÍizeçá€;-o

XV - nos casos de concessão de sêrviÇos públicos prêcedida da êxêcução de obra pública, os
dedos relativos à obra, dentre os quais os elemenlos do projeto Msico que permitam sua plena
caracleÍização, bem assim as garantias exigidas para esse peÍte específica do contrato, adequadas a
cada caso e limitadas ao valor da obra; (Redacão dada oela Lei n'9.ô48. de 1998)

XVI - nos cesos de permissão, os termos do contrato de edesão e ser Íirmado.

Art. 1&4. O edital poderá prever a inveÍsão da oÍdem das Íases de habililação e julgamento,
hipótese em que: (lncluído oela Lei n' 1 1.196. dê 2005)

| - encenada a fase de classiÍicaÉo das propoías ou o oferecimento de lances, será aberto o
invólucro com os documentos de habilitaÇão do licitante mais bêm classiÍicado, para veriÍicação do
atendimento das condições Íixadas no edital; (lnclutdo oela Lei no 11. í 96. de 2005)

ll - verificado o alendimento das exigências do edital, o licitante sêrá declarado vencedor; (lncluído
ela Lei n' 1 1.'196 de 2005

lll - inabililado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios do
licitante com a propoíe classificada em segundo lugaÍ, e assim sucessivamente, até que um licitante
cíassíficado alenda às condiÇões fixadas no edital; (lncluído oela Lei n'11.196. de 2005)

lV - proclamado o resultedo Íinal do c€Ítamê, o objolo s€rá adjudicâdo eo venc€dor nas condiçôes
técnicas e econômicas por ele oÍertadas. (lncluído pela Lei no 1 1 .196. de 2005)

Art. 19. Quando pemilida, na licilação, a participaçáo de empresás em consórcio, observar-ss.ão
as seguintes normas:

| - crmprovação de compromisso, público ou pârticulaÍ, de conslituição de consórcio, subscrito
peles consorciadas;

ll - indicaÉo da empresa responsávêl pelo consórcio;

lll - apresentagão dos documentos exigidos nos incisos V e Xlll do artigo anterior, por parte de
cada consorciada;

e regislro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso ldeste artigo
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lV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

§ 1! O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a con$ituiÇão
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§ 2e A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo

do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas

Art. 20. É facuttado eo poder @ncedente, desde que previío no edital, no inteíesse do seNiço a
ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se constitua em empresa
antes da celebreção do contrato.

Art. 21. Os eíudos, investigações, levantamentos, pÍojetos, obras e despesas ou investimentos já
efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, realizados pelo poder concedenle ou
com a sua eulonzação, esterão à disposição dos interessâdos, devendo o vencedor da licitação resssrcir
os dispêndios coÍrespondêntes, especificedos no edital.

Ail.22. É assegurada a qualquer pessoe e obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões ou
pareceÍes relativos à licitaÉo ou às próprias concessôes.

Capítulo Vl

DO CONTRATO DE CONCESSÃO

Art. 23. São cláusulas essenciais do contreto de concessão as relativas:

| - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;

ll - eo modo, Íorma e condições de prestação do serviço;

lll - aos critérios, indicadores, fóÍmulas e parâmetros definidoÍes da qualidade do servi9o;

lV - ao preço do s€rviço e aos critérios e pÍocedimenlos pera o reajuíe e a revisão des teriÍes;

V - aos direitos, garanlias e obrigações do podeÍ concedenle e de concessionárie, inclusive os
relacionedos às previsíveis necessidades de Íutura alteração e expansão do serviço e conseqüente
modemização, aperÍeiçoemento e empliaÉo dos equipementos e das iníalações;

Vl - aos direitos e deveres dos usuários para obtençáo e utilização do serviço;

Vll - à foma de ÍiscalizaÇão das iníalações, dos equipamentos, dos métodos e práticâs de
execuçáo do serviço, bem como â indicação dos óÍgáos competentes pâre exercê-le;

Vlll - às penalidades contralueis e administretivas a que se suleite a concessionária e sua forma de
aplicação;

lX - aos cesos de extinÉo da conoessão;

X - aos bens reversíveisi

Xl - aos crilérios para o cálculo e a íorma de pegâmênto das indenizaçõês devidâs à
concessionárie, quando for o casoi

Xll - às condições pere prorÍogaçâo do contrato;

Xlll - à obrigatoíiedade, forma e periodicidade da prestação de contas da concessionária ao poder
concedente;

XIV - à exigência da publicaÉo de demonslraçôes Íinanceiras periódicas da concessionária; e

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das diveÍgências contraluais.

ParágraÍo único. Os contretos relativos à concessão de serviço público pÍecedido da execução de
obra pública deverão, adicionalmente:

| - estipular os cronogramas físic,o-Íinanceiros de execuÉo das obras vinculedas à *no*o'fl .t.

I - 'Yf)
I
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ll - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas às obrà's ?;/

vinculadas à concessão.

Art. 2&4. O cÕntrato de concessâo poderá prever o emprego de mecanismos
resoluÇáo de dispúas deconentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a
no Brasil e em lÍngua portuguesa, nos termos da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996.

" 11.196 de

privedos para
ser realizada
(lncluÍdo oeta

AÍt- 24. UETADO)

AÍt. 25. lncumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe responder por
lodos os prejuÍzos cáusâdos ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a Íiscâlização
exercida p€lo órgão competente exclua ou âtenue assa responsâbilidâde.

§ íc Sem prejuízo da responsabilidâde a que se íefere eíe artigo, a concessionária poderá
contratar com lerceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao
serviço concedido, bem como a implementaÇão de projetos associedos.

§ ? Os contratos celebredos entre a coícessionária e os terceiros a que se reÍere o parágraÍo
anterior reger-se-ão pelo direito privado, nâo se eíabelec€ndo qualquer relaÉo jurÍdica entre os
terceiros e o poder concÉdente-

§ 38 A êxecução das atividades contratedas com lercêiros píessupõe o cumprimento das normas
regulementares da modalidade do serviço concedido.

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contralo de concessão, desde que
expressamente aulorizada pelo poder concedente.

§ 1! A oúorga de subconcessão será sempre precedida de conconência.

§ 2" O subconcessionário se sub-rogará lodos os diÍeitos e obrigações da subconcedenle dentro
dos limites da subconcessão.

Art. 27. A transÍerência de concessão ou do controle societário da concessionária sem prévia
anuênciã do poder concedente implicerá e ceducidade da concessão.

I alendeÍ às €xigênGies de 6apa6idacÍ€ té€nioai idoneldede finanG€ira e rsgslaridaé€ ,sídl6a e
içe;--e

ll- @mpremeter 6€ e Gumprir lsclas e§ 6láusula6 do Êontrâtê 6m viger,

§ le Parâ Íins de obtençáo dâ enuêncie de que trata o cáput deíe aÍligo, o prêteídenlê devêrá:
(RenumeÍado do oeráoraÍo único oela Lei no 11.196. de 2005)

| - atender às exigências de capecidade técnica, idoneidade Íinanceira e regularidade jurídica e
fiscâl necessárias à assunçáo do serviço; e

ll - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contreto em vigor.

§ 2P Nas condiqões eíabelecidas no contíato de concessão, o poder concedenle autonzarâ a
assunção do controle da concessionária por seus Íinanciadores pera p.omover sua reeíruturação
financeire e assegurar a continuidade da prêstação dos serviços. (lncluído p€le Lei n" 11.í 96. de 2005)

§ 3e Na hipótese previía no § 29 deste artigo, o podeÍ concedenle exigirá dos financiadores que
atendam às exigências de regularidede jurídicâ e Íiscal, podendo atlerar ou dispensar os demâis
requisitos previslos no § 1q, inciso ldeste artigo. (lncluído oela Lei no 11.196. de 2005)

§ 4a A assunção do controle autorizada na forma do § 2e deste artigo não aÍterará as obÍigaçôes da
concessionária e de seus controladores ante ao poder concÉdente. (lncluído oela Lei no 1 l-í96. de 2005)

q



')

Art. 28. Nos contratos de Íinanciamento, as @ncessionárias poderão oferecer em
direitos emeÍgentes da concessâo, até o limite que não comprometa a operacional
continuidade da prestação do serviço.

ParágÍafe úni6€, Os cas€s €m 3ü€ + anism{} ÍinanGiader fer indiluiçãê finanG€ira públi6a;
(Revooado

Lei n' 9.074 de Í 995

AÍt. 2&4. Para garantir contratos dê mútuo de longo prazo, destinados a investimentos
relacionados a contralos de concesgão, em qualquer de sues modelidades, as concessionárias poderão
ceder ao múuante, em caráter ÍiduciáÍio, parcele de seus créditos operacionais fúuros, observadas as
seguintes condiÇôes: (lncluído pela Lei no í 1.196. dê 2005)

| - o conlrato de cessão dos creditos deverá ser regiírado em CaÍtório de Títulos e Documentos
pare ter eÍicácia perante terceiros;

ll - sem prejuízo do dispoío no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crfuito não terá eÍicácia
em relação ao Poder Público concedente senão quando for eíe foÍmalmenle notiÍicado; (lncluído pela

Lei n' 11.196. de 2005)

lll - os créditos fuluros cedidos nos leÍmos deste ârtigo sêrão constituídos sob a titularidad€ do
mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicionel; (hcluÍdo oele Lei n' 11.196. de 2005)

lV - o mutuante poderá indicar instituição Íinanceira para efetuar a cobrança e receber os
pagamentos dos crédilos cedidos ou permitir que a crncessionária o faça, na quelk âde de
representante e depositáriâ; (lncluído oela Lei n" 11.196. de 2005)

V - ne hiÊitese de ter sido indicada instituição Íinanc€ira, conforme previsto no inciso lV do câput
deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os creditos p€ra cobrança: (lncluído
oela Lei n' 11.196. de 2005)

Vl - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária ou pela
instituiÉo encarregada da cobrança em conla corente banúíe vinculeda ao contrato de muluo;
(lncluído o€la Lei no 1'l .196. de 2005)

Vll - a iníituição Íinanceira depositáÍia deveÍá transÍerir os valores recebidos ao mutuante à
medida que as obrigações do contrato de mútuo tomerem-se exigíveis; e (lncluído oele Lei n'í1.196.
de 2005)

Vlll - o contÍeto de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos excêdentes,
sendo vedada a retenÉo do saldo após o adimplemento integral do contralo. (lncluído pele Lei no

YO de 005

PaÍágrafo único. Para os Íins deste artigo, serão considerados contratos de longo prazo aqueles
cujas obrigaÇões tenham prazo medio de vencimento superior e 5 (cinco) anos. (lncluído Dela Lei no

1'1.196. de 2005)

Capítulo Vll

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 29. lncumbe ao poder concedente

| - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permenentemente a sua presteçáo;

ll - aplicâr as penalidades regulamentares ê contratuais;

lll - intervir na prestação do serviço, nos câsos e condiÇões previstos em leii

qlV - extinguir a concessão, nos câsôs previstos nesta Lei e na Íofma previíe nô conlrato:
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Vl - cumpriÍ e fazer cumprir as disposições regulementares do serviço ê as cláusules contratuais da
concessão:

Vll - zelar pela boa qualidade do serviÇo, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos
usuários, que serão cientiÍicados, em até trinta dias, das providências tomadas:

Vlll - declarar de utilidade públicâ os bens necessários à execução do serviço ou obre pública,
promovendo as desapÍopriaÉes, diretamente ou mediante outorgâ de poderes à concessionária, caso
em que será desla a responsabilidade pelas indenizaçÕes cabíveis;

lX - declarar de necessidede ou utilidade públicâ, pere Íins de instituição dê servidão
administraliva, os bens necessários à execução de serviço ou obre pública, promovendo-a diretamente
ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será deía a responsabilidâde pelâs
indenizações cabíveis;

AÍt. 30. No exercícao da ÍiscalizaÇão, o poder concedente terá acesso aos dedos reletivos à
administÍação, contebilidade, recursos lécnicos, econômicos e Íinanceiros da concessionáría.

Parágrafo único. A Íiscalização do serviÇo será Íeita por intermaio de órgão técnico do poder
concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamenle, conÍorme previío em norme
regulamentar, por comissão composta de represenlantes do poder concedente, da concessionária e dos
usuários.

Capítulo Vlll

OOS ENCARGOS DA CONCESSIONARIA

Art. 31. lncumbe à concêssionária:

| - preslar serviço adequado, na foÍma prevista neía Lei, nas normes técnicas aplicáveis e no
contrato;

ll - manter em dia o inventário e o regiíro dos bens vinculados â concessão;

lll - prêster contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos termos deÍinidos
no contrato:

lV - cumprir e fazer cumprir es normâs do seNiço e as cláusulas contratuais da concessão;

V - permitir aos encanegados da ÍiscalizaÉo livre acesso, em qualquer época, às obras, aos
equipementos e às inslalaçõês integrantes do serviço, bem como a seus regislros contábêis;

Vl - promover as desapropriações e crnsituir servidões aúorizedes pelo poder concedente,
conforme previsto no editel e no contrato;

Vll - zelar pela integridade dos bens vinculedos à preíeÉo do serviço, bem como segurá-los
adequadamente; e

Vlll - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necfssários à prestação do serviço.

ó'
I

X - êstimular o aumento dâ qualidade, pÍDdutividede, preservação do meic.ambiente e
conservação ;

Xl - incenlivar a competitividede; e

Xll - estimular a Íormação de associações de usuários para defesa de inteÍesses relativos âo
serviço.



Í
o

i

'n >)
L..

Parágrafo único. As conlratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concession o
regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhisla, não se eíabelecendo q
relação entre os lerceiros contratados pela concessionária e o poder concedenle.

CapÍtulo lX

DA INTERVENÇÃo

Art- 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequaÇão
na prestação do serviço, bem como o Íiel cumpÍimento das normas contratuais, regulamentares e legais
pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção Íar-se-á por decreto do poder concedenle, que conlerá a
designação do inteNentor, o prazo da intervenÇáo e os obietivos e limites da medida.

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, iníaurar
procedimento administrativo para comprovar as causas determinenles da medida e apurer
responsâbilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 1, Se ÍiÉr comprovado que e intervenção não observou os pressupostos legais e regulamentâres
sêrá declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à concessionária, sem
pouízo de seu direito à indenização.

§ ? O procedimento adminiírelivo a que se refere o caput deíe artigo deverá ser concluído no
prazo de até cento e oitenta dies, sob pena de consideÍar-se inválida a intervenÇão.

Art. 34. Cessada e intervenÉo, se não for eíinta a concfssão, a administração do serviço será
devolvida à concessionária, precedida de preíação de contas pelo inlervênlor, que responderá pelos
âtos praticedos durântê â sua gestão.

Vl - falêncie ou eldinÇão de emprese concessionária ê falecimer o ou incapacidade do titulâr, no
ceso de empresa individual.

§ le Eíinta a concessáo, relomâm ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e
privilegios transferidos ao concessionário conÍorme previsto no edital e eíabelecido no contralo.

§ 2P Extinte a concessão, heverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente,
procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidaÇões necessários.

§ $ A assunção do serviço auloriza a ocupaÉo das inslalaçôes e a utilização, pelo poder
concedente, de todos os bens reversíveis.

§ + Nos cesos previstos nos incisos le ll deste artigo, o poder concedente, antecipandGse à
extinção da concessão, procederá aos levantementos e avaliaçôes necessários à determinaÉo dos
montantes da incÍenização que será devÍde à concêssionária, na Íorma dos erts. 36 e 37 deíâ Lei.
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Capítulo X

DA EXTTNçÃO OA COTCESSÃO

Art. 35. Extingue-se a concessão por:

| - advento do termo corÍralual;

ll - êncâmpâção;

lll - ceducidâde;

lV - rescisáo;

V - anulação; e
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rcetsq4Art. 36. A reversão no advenlo do termo @ntratual Íar-se-á com â indenizaçâo das pa

invêstimentos vinculados a bêns reversíveis. ainda não amorlizados ou depreciados, que tenha
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido

AÍt. 37. Considera-se encámpação a retomada do serviço pêlo podêr concêdentê durante o prazo
da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei aulorizativa específica e após prévio
pagamento da indênizeÉo, na formâ do aÍtigo anlerior.

Art. 38. A inexecução lotal ou parcial do contrato acaÍTetará, a critério do poder «)ncedenle, a
declaraÉo de caducidade da concessão ou a aplic€gão dâs sançõês conlratuais, respeitadas as
disposiÇões deste arligo, do aíi. 27 , e as normas convencionâdas entre as parles.

§ 'le A câducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando:

I - o serviço estiver sendo preíado de forma inadequada ou deficienle, tendo por base as normas,
critérios, indicadores e parâmetros definidores da quâlidade do serviço;

ll - a concessionária descumprir cláusulas contraluais ou disposiÇões legais ou regulamentares
concementes à concessão;

lll - a concessionária pâralisar o serviÇo ou cl)ncoÍTer para tanto, ressalvedas as hiÉteses
decoÍrentes de câso Íortuito ou ÍorÇa maior:

lV - a crncessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais paÍa manter a
adequeda preslação do s€Nlço concedido;

V - a concessionária não cumpriÍ as penalidades ampostas por inÍrações, nos devidos prazos;

Vl - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizar a
prestaçáo do serviÇo; e

Vll - a concessionária for condenada em sênlença trãnsitada em julgado por sonegação de tributos,
inclusive contribuições sociais.

§ ? A declaraÉo da caducidade da concessão deverá ser precedide de veriÍiceção da
inedimplência da concessionária em processo adminiíretivo, assegurado o direilo de ampla deÍese.

§ 3F Não será instaurado processo administralivo de inadimplência antes de comunicados à
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos cÁntratuais reÍeridos no § 1o deste aÍtigo, dando-
lhe um prazo para coÍTigir as falhas e transgressÕes apomadas e para o enquedramento, nos termos
contÍatuais.

§ 4, lnstaurado o processo administrativo e comprovedâ a inadimplência, a caducidade será
declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização prévia, calculeda no
decurso do processo.

§ 5eA indenização de que trala o parágrafo anterior, será devida na Íorma do âr1. 36 deía Lei e do
contrato, descontado o valor das multas contratueis e dos danos causedos pela concessionárie.

§ 6P Declarada a caducidede, não resuttará para o poder concedente qualquer esÉcie de
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com lerceiros ou com
empregados da concessionária.

Art. 39. O contreto de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no caso de
descumprimenlo das noÍmas contratuais pelo poder concedente, mediante aÉo judicial especialmente
intentade pâre esse fim.

PârágÍafo único. Na hipotese previía no caput deste eÍtigo, os serviços preíados pele

concessionárie não poderão ser inteÍÍompidos ou pârâlisados, âté e decisão iudicial transitâda êm
julgado.

capituto xt dp
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Art. 40. A permissão de serviço público será ÍoÍmalizada medianle contrato de edesâo, que
observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de lacitaçáo, inclusive quanto
à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente.

Art. 41. O dispoío neía Lei não se aplica à concessão, permissão e autorizeção para o sêrviço de
radiorliÍusão sonora e de sons e imagens.

Art. 42. As concessões de serviço público outoÍgadas anteriormente à entrada em vigor deía Lei
consideram-se válidas pelo prezo Íixado no contralo ou no ato de outorge, observado o disposdo no art.
43 desta Lei. Nide Lei n. 9.074. de 1995)

§ 1! Vencido o pÍazo de concessão, o poder concedente procederá a suâ licitaÉo, nos tormos
desta Lei.

§ 2, As concessões em caráter preúrio, as que estiverem com prazo vencido e as que eíiverem
em vigor por prazo indeterminado, inclusive por forçâ de legislação anterior, permanecerão válidas pelo
prazo necessário à realização dos levantamentos e avelieÇÕes indispensáveis à oÍganlzação das
licitaÇôes que precederão a outorga das concessões que as substituirão, prazo êsse que não será
inferior e 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 43. Ficam extintâs todâs as concessões de serviços públicos outorgadas sem licitaÉo nâ
vigência da ConstituiÇão de Í 988. e Lei no 9.074 de 1995

ParágraÍo único. Ficâm também extintes todas as concessõês oulorgadas sem licitaçáo
anteriormente à ConstituiÉo de í988, cuias obras ou serviços não tenham sido iniciados ou que se
enconlrem paralisâdos quando da entrada em vigor deía Lei.

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasâdas, na data da publiceÉo
deía Lei, apresentarão âo poder concedenle, dentro de cenlo e oitenta dias, plano eÍetivo de conclusão
das obras e Lei no 9.074 de 1995

PaÍágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se reÍere esle artigo ou se
esle plano náo oferecer condiçôes eÍetivas pera o término da obra, o poder concêdente poderá declarar
extinta a concessão, relativa a essa obra.

Art. 45. Nas hipóteses de que lratam os arts. 43 e 44 deía Lei, o poder concedente indenizará as
obras e seNiços realizedos somente no caso e com os recursos da nova licitação.

Parágrafo único. A liciteÉo de que tÍata o capú deste aÍtigo deverá, obrigatoriamente, levar em
conle, peÍa Íins de avelieÉo, o eíágio das obÍas paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir a
utiíização do critério de julgemento eíabelecido no inciso lll do arl. 15 deía Lei.

AÍt. 46. Esta Lei entra em vigor na deta de sua publicação.

Art. 47. Revogam-se es disposiçôes em contrário.

Brasíliâ, 13 de fevereiro de í995; 174q da lndependência e í07c da República-

FERNANDOHENRIQUE CARDOSO

--:."-\

OAS PERMIS§ÔES

ParágraÍo único, Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei.

Capítulo Xll

DISPOSIçOES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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PORTARIA
cMc/No 11812005

I.ÊVANTAMENTO DE DADOS É APURAÇAO DE PRAZO

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições gue lhê são conferidas pelo lnciso XXV' do
artigo 42, do Regimento lnterno, combinado com a alínea l,

inciso ll, elo art. 31, da Lei Orgânica Municipal, baixa a
seguinte PORTÂRIA:

Artigo 1o - Fica designada a Senhora Heloísa Margarida de
Freitas, Oficial do Leg!slativo, para realizar o levaniamento dos Processos
Administrativos e Projetos com cargas ao Procurador do Legislativo, Dr. Adriano
Mellilo, fazendo constar no relatório o fro, a Emênta/assunto e a data de retirada
dos autos da Secretana.

Artigo 2" - Os dados aput'ados na foi"ma do artigo anterioi
deveráo ser reduzidos a cêrtioão.

Artigo 3' - A oficial designada no artlgo 10 deverá reprociuzrr
cópias desta Portaria e dar certidâo, juntando-as nos autos de cada Processo conr
carga ao Procurador cjo Legislativo. ; '

Artigo 4o - O prazo para conclLtsáo do trabalho será de S(cinco)
dras.

Artigo 5o - Esta portaria eittra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, ar:s 25 dias do mês de
novembro de dois mil e cinco.

vereador rilÚclo coRRâA EVÂiüGELtsTA
Presidente da {Llesa Dir,;tora

Câmara Municipal de Congonlras



Câxvuara h'f-mniictpa[ de Congonh as
PainÀ,r*Ã.*La t,);i,^,v,|- i-o Hux",*L'L"Á"

r;e nrtrÃo Ii'' 132i2005

A!s u r tt0 »ít-* ---l

Í

cenilico, contbrme determinação dâ Portariâ cl\4cln' t l8/2005 e obedecendo c prazo

solicitado na mesma, que os projetos de leir:,: pÍocessos administrativos que se encontÍanl conl o

Procuradot do Legislativo sâô oi seguintes:

Projcto/processo
rerebi rerl fti

Projeto de Lei 69972rt05 Disciplina as reclainações relativas às prestações 04/1 t/2()05

,le i"ly!ç9r_pllb llgô.
Projeto de Lei 106/2C05 Dispõe sobre a cont,'a1ação por lempo

deterniinado par'a atender à necessidade
tenrporária dd excepcional interesse pÍrblico, nos
ternros do i'nca"s.o I-X, <io an. i?, da C.F'.
ilÀ \ RED CAO AO .CAI'UT' DO ,\RT, 12, DA003/200s 

] LEI ORCANICA NIUNICIPAI.,

Processo Adrninist 20 l /2005 raro FIVIS/017/2005 - l'hornaz e .\dvo 09i I li200r(loÀt

0l/1

2U\ 112005Projeto de Emenda
à LOM

Processo Adrninisr 202/2005 ontrato PMC/0ó312005 .- lnstituto de Gesràc 09/11/2005
iscr;l - SINl

Processo Adrninist :0i,'1005

Plocesso Administ 20412045'

Processo Administ l0
ilezcnde
flo trAtO c/ 1 1 8/10ü5

e Assoiiados

Juliana Cordeiro 091112005

Luiz lvlauro de 09/t t12005

'Prates Ê Vlacedo 09/11/2005

I l/2ü0:i

)

Processo Administ 206i2005 Contrato Plr{

Plocesso Adrninist 209/2005

Processo Administ

3/2005 \{aria Cristina (lairo ?.Lt I t/?005
Sllvir
Aqçis!çãolde PâII r nio Público
de Cabinet e dos vereadores

urslçao e conrbustivel
Contratação de provedor para hospedagem tie site
da Câmara

05/ l2l200i

ào 0s/ r2l2ü05

I

tó t/2005 lnr ianla ào de sistemir eietrônico de vot

Congonhas, 05 de dezernbro de 2005

,D
'Jíú-ar.r, Í^u ktwuT

HELOISA NIARGARIDA Dtr FREITAS SOUZA
Oficial do Legislativo

CMC/hlttÍ!

0 l412005 02/ r 2i 2005
Processo Administ l7l12005

Processo Administ

,*,iolc
\""0(

l-

(\rniriito P\ ii' '0ó3r'l ii()5
hascirtento..
Contrrto PMC/Uôl/1U05



Câmara Muil crpal de Congonhas

Paln^,*;'* C^^!f^-/^!" //" H

Congonhas, 12 de dezembro de 2005.

REQUERTMENTO CMCAI" i5't?0a5

Ao
Êt"natio da Câmara de Vereadores
Congonhas

Embora fosse possível córl$dÍtar essa postura, julguei prudente,
para não prejudicar o máito da questão, a reürada da proposta,
encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo para análise.

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as

normas regimentiais vigentes, rêquer a Vs.Exas a retirada de tramit?çáo
do Projeto de 'Lei 099/2005 'DISCIPLINA- AS RECLAiIAçOES
RELATíVAS À PRESTAçÂO DE SERVIçOS PÚBLICOS.".

A matéria tratada no 'Pro{eto acim? íão logrou êxito na sua
tramitação, tendo em vi§tá a pqsiçqq ftonElmente contrária extemada
pelo Procurador do Legislativs. : , '.

\

)lu!:\NMEvan(elista
LEITURA EN/i PI,ENA

la Í)ar ^Á-U

9J--Enr ío
AS_)

Rua PadÍe Antônio CorÍêa, I 63 - Centro - CorgoúaVMG - Tel.: (31) 3731,1840 - Siter www.camafacongonhas.Í0g.8oy.bÍ - E-roail: camara8c@corctt.com.br
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